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Projeto de Lei n.º 076/2022 – Poder Executivo.
Projeto de Lei N.º  92/2022.
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 666.000,00.
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 666.000,00 (seiscentos e sessenta e seis mil reais), com a classificação abaixo descrita, códigos:
29.01 – Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito.
0618141114.160 – Educação para o Trânsito. Investimentos em Equipamentos, Veículos e para Modernização do Trânsito e Melhoria da Segurança no Trânsito.
33903000 – Material de Consumo (1253).
Fonte de Recurso: 1009 Multa de Trânsito – Recurso Vinculado.
VALOR: ............................................................................................. R$      72.000,00
32.01 – Secretaria Municipal de Cultura.
1339241414.221 – Cultura para Todos, Implantação de Monumentos Artísticos e Valorização e Promoção da Cultura Brasileira, Gaúcha e Investimentos em Infraestrutura, Organização de Festas Populares da Cultura Brasileira.
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (1663).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$    304.000,00
1339241414.252 – Orçamento Participativo – Formação Cultural (leitura, teatro, dança, filmes).
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1704).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      40.000,00
33.01 – Secretaria Municipal de Turismo.
2369541284.184 – Promover o Desenvolvimento e Crescimento da Atividade Turística em Uruguaiana.
33901400 – Diárias Civil (1354).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      10.000,00
33903000 – Material de Consumo (1355).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      50.000,00
33903300 – Passagens e Despesas com Locomoção (1356).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      10.000,00
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1357).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      70.000,00
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (1362).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$    110.000,00
Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:
05.05 – Gestão de Pessoal.
0412841274.183 – Folha de Pagamento.
31909400 – Indenizações e Restituições Trabalhistas (903).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$    140.000,00
29.01 – Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito.
0618141114.160 – Educação para o Trânsito. Investimentos em Equipamentos, Veículos e para Modernização do Trânsito e Melhoria da Segurança no Trânsito.
33901400 – Diárias Civil (1250).
Fonte de Recurso: 1009 Multa de Trânsito – Recurso Vinculado.
VALOR: ............................................................................................. R$        5.000,00
33903300 – Passagens e Despesas com Locomoção (1256).
Fonte de Recurso: 1009 Multa de Trânsito – Recurso Vinculado.
VALOR: ............................................................................................. R$        5.000,00
33903600 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (1260).
Fonte de Recurso: 1009 Multa de Trânsito – Recurso Vinculado.
VALOR: ............................................................................................. R$      10.000,00
33904000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (1266).
Fonte de Recurso: 1009 Multa de Trânsito – Recurso Vinculado.
VALOR: ............................................................................................. R$      20.000,00
33904700 – Obrigações Tributárias e Contributivas (1269).
Fonte de Recurso: 1009 Multa de Trânsito – Recurso Vinculado.
VALOR: ............................................................................................. R$        2.000,00
33909300 – Indenizações e Restituições (1272).
Fonte de Recurso: 1009 Multa de Trânsito – Recurso Vinculado.
VALOR: ............................................................................................. R$      30.000,00
32.01 – Secretaria Municipal de Cultura.
1339241394.219 – Gestão da SECULT.
33903000 – Material de Consumo (1682).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$        2.000,00
33903600 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (1340).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$        4.000,00
1339241414.221 – Cultura para Todos, Implantação de Monumentos Artísticos e Valorização e Promoção da Cultura Brasileira, Gaúcha e Investimentos em Infraestrutura, Organização de Festas Populares da Cultura Brasileira.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1347).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      79.000,00
1339241414.252 – Orçamento Participativo – Formação Cultural (leitura, teatro, dança, filmes).
33903000 – Material de Consumo (1703).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$    119.000,00
33.01 – Secretaria Municipal de Turismo.
2369541324.253 – Orçamento Participativo – Cursos Profissionalizantes para Atuar no Segmento Turístico.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1705).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$    250.000,00
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 5 de julho de 2022.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 92/2022, que “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 666.000.00”.
Esta abertura de crédito suplementar visa alocar recursos em rubricas:
a) da Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito, na Funcional: Educação para o Trânsito. Investimentos em Equipamentos, Veículos e para Modernização do Trânsito e Melhoria da Segurança no Trânsito, na Categoria Econômica de Material de Consumo (1253), Fonte de Recurso: 1009 Multa de Trânsito – Recurso Vinculado, valor para aquisição de lombadas ondulados para o trânsito;
b) da Secretaria Municipal de Cultura, na Funcional: Cultura para Todos, Implantação de Monumentos Artísticos e Valorização e Promoção da Cultura Brasileira, Gaúcha e Investimentos em Infraestrutura, Organização de Festas Populares da Cultura Brasileira, na Categoria Econômica de Equipamentos e Material Permanente (1663), Fonte de Recurso: 0001 Livre, valor para empenhar aditivo do contrato da reforma do telhado do teatro; e, na Funcional: Orçamento Participativo – Formação Cultural (leitura, teatro, dança, filmes), na Categoria Econômica de Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1704), Fonte de Recurso: 0001 Livre, valor para empenhar serviços para realização do evento da feira do livro;
c) da Secretaria Municipal de Turismo, na Funcional: Promover o Desenvolvimento e Crescimento da Atividade Turística em Uruguaiana, na Categoria Econômica de Diárias Civil (1354), valor de diárias para atender agenda do 2º semestre de 2022; na Categoria Econômica de Material de Consumo (1355), valor para aquisição de materiais de construção, expediente, higiene e limpeza; na Categoria Econômica de Passagens e Despesas com Locomoção (1356), valor às despesas com locomoção para atender agenda para o 2º semestre de 2022; na Categoria Econômica de Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1357), valor para serviços gráficos, de vidraçaria, alarmes e câmeras; e, na Categoria Econômica de Equipamentos e Material Permanente (1362), valor para aquisição de veículo, todos da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o presente Projeto a redução de verbas de recursos livres e vinculados, conforme extratos da reserva de saldo, em anexo.
Por todo o exposto e certo da pronta atenção e compreensão de Vossa Excelência e demais pares, solicito seja este projeto apreciado em regime de urgência urgentíssima, nos termos do artigo 82, da Lei Orgânica do Município, concomitante com o artigo 121, do Regimento Interno dessa Casa, reafirmando, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração.
Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
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